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EDITAL Nº 18, DE 15 DE MARÇO DE 2016. 

RESULTADO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA PROFESSOR SUBSTITUTO 

 

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida da Universidade Federal de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados, o resultado do 

Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto, aberto através do Edital n° 02, de 12/01/2016, 

publicado no D.O.U. n° 08, de 13/01/2016, conforme quadro abaixo. (Processo n° 23076.014037/2016-11) 

 

DEPARTAMENTO/ 

CENTRO 
CURSO ÁREA 

N° 

VAGAS 

REGIME 

DE 

TRABALHO 

CLASSIFICAÇÃO/NOME 

DEPARTAMENTO DE 

LETRAS/CAC 

LETRAS - 

LÍNGUA 

PORTUGUESA 

EAD 

Área: Língua 

Portuguesa 
2 40 

1º Eduardo Oliveira Henrique de 

Araújo 

2º Daniel Carvalho Cisneiros 

Silva 

Área: 

Linguística 
1 40 

1º Amanda Cavalcante de 

Oliveira Lêdo 

Área: 

Literatura 
1 40 

1º Álisson Alves da Hora 

2º Jéssica Cristina dos Santos 

Jardim 

3º Rafaella Cristina Alves 

Teotônio 

4º Antônio Lamenha 

Albuquerque da Silva 

LETRAS - 

LÍNGUA 

ESPANHOLA 

EAD 

Área: Letras - 

Espanhol 
3 40 

1º Danielle Fabiola do 

Nascimento  

2º Wanderlúcia Reis de Menezes 

3º Marcelo Jorge Pérez 

DEPARTAMENTO DE 

CIÊNCIAS 

CONTÁBEIS/CCSA 

BACHARELADO 

EM CIÊNCIAS 

CONTÁBEIS EAD 

Área: Ciências 

Contábeis 
2 40 

1º Omar José Evangelista de 

Barros 

DEPARTAMENTO DE 

GEOGRAFIA - CFCH 

GEOGRAFIA 

EAD 

Área: 
Geografia 

Física 

1 40 

1º Talitha Lucena de 

Vasconcelos 

2º Deivide Benicio Soares 

3º Débora Albuquerque Meira 

Coelho Ramos 

4º Rhaissa Francisca Tavares de 

Melo 

Área: 

Geografia 

Humana 

1 40 Não houve candidato aprovado 

DEPARTAMENTO DE 

MATEMÁTICA - CCEN 

LICENCIATURA 

EM 

MATEMÁTICA 

EAD 

Área: 

Matemática 
2 40 

1º Rúbia Esterfânia de Araújo 

Ramos 

 

Sônia Maria Medeiros de Menezes 

 

____________________ 
Publicado no DOU nº 51, de 16.03.2016, seção 3, página 60. 
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JULGAMENTO DA HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS AO CONCURSO 

PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA DOCENTE DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO JULGOU AD REFERENDUM DO CONSELHO DEPARTAMENTAL a 

homologação das inscrições dos candidatos abaixo relacionados, no Concurso Público de Provas e Títulos, para o 

cargo de Professor ADJUNTO A, em regime de trabalho de 20h ou Dedicação Exclusiva (conforme edital de 

abertura), aberto mediante Edital nº 74, de 04/11/2015, publicado no D.O.U. n º 211, de 05/11/2015, retificado no 

D.O.U. nº 219, de 17/11/2015, no D.O.U. nº 223, de 23/11/2015, no D.O.U. nº 232, de 04/12/2015 e no D.O.U. nº 

233, de 07/12/2015 e publicado no Boletim Oficial da UFPE Nº 101 (ESPECIAL), de 09 de novembro de 2015. 

 

CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS  

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA ELÉTRICA 

ÁREA: CIRCUITOS ELÉTRICOS 

Nº DO PROCESSO: 23076.044447/2015-05 

CLASSE: Adjunto A 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:  

1. RICARDO LÚCIO DE ARAÚJO RIBEIRO  

2. LUIZ FILIPE ALVES CORDEIRO  

3. VICENTE RIBEIRO SIMONI  

4. TIAGO FIGUEIREDO VIEIRA  

5. ROBERTO FELICIANO DIAS FILHO  

6. THIAGO DE OLIVEIRA ALVES ROCHA  

7. TACIANA SAAD RACHED  

8. JOSÉ JÚLIO DE ALMEIDA LINS LEITÃO  

9. ALEXANDRE VIANA BRAGA 

 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: Não houve 

 

 

ALEXANDRE RICARDO P. SCHULER 

Diretor do CTG 
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JULGAMENTO DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS AO CONCURSO 

PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA DOCENTE DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

PERNAMBUCO JULGOU AD REFERENDUM DO CONSELHO DEPARTAMENTAL a homologação 

das inscrições dos candidatos abaixo relacionados, no Concurso Público de Provas e Títulos, para o cargo de 

Professor ADJUNTO A, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, aberto mediante Edital nº 74, de 

04/11/2015, publicado no D.O.U. n º 211, de 05/11/2015, retificado no D.O.U. nº 219, de 17/11/2015, no D.O.U. 

nº 223, de 23/11/2015, no D.O.U. nº 232, de 04/12/2015 e no D.O.U. nº 233, de 07/12/2015 e publicado no 

Boletim Oficial da UFPE Nº 101 (ESPECIAL), de 09 de novembro de 2015. 

 

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE  

DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO 

ÁREA: Nutrição 

SUBÁREA: Nutrição Normal, Dietética e Experimental 

Nº DO PROCESSO: 23076.016250/2015-78 

CLASSE: Adjunto A 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:  

1-Paula Catirina Germano Magalhães,  

2-Gisélia de Santana Muniz,  

3-Teresa Cristina de Castro Cahete Mitchell,  

4-Fabiana Cristina Lima da Silva Pastich Gonçalves,  

5-Thays de Ataíde e Silva,  

6-Cinthia Karla Rodrigues do Monte,  

7-Thays Kallyne Marinho de Souza,  

8-Kátia Rau de Almeida Callou. 

 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: Não houve 

 

 

NICODEMOS TELES DE PONTES FILHO 

Diretor do CCS 
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HOMOLOGAÇÃO DAS BANCAS EXAMINADORAS PARA O CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E 

TÍTULOS PARA DOCENTES DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

  

O DIRETOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO JULGOU AD REFERENDUM DO CONSELHO DEPARTAMENTAL a 

composição da banca examinadora, no Concurso Público de Provas e Títulos, para o cargo de Professor 

ADJUNTO, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva ou 20 horas (conforme edital de abertura), aberto 

mediante Edital nº 74, de 04/11/2015, publicado no D.O.U. n º 211, de 05/11/2015, retificado no D.O.U. nº 219, 

de 17/11/2015, no D.O.U. nº 223, de 23/11/2015, no D.O.U. nº 232, de 04/12/2015 e no D.O.U. nº 233, de 

07/12/2015 e publicado no Boletim Oficial da UFPE Nº 101 (ESPECIAL), de 09 de novembro de 2015. 

 

CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA QUÍMICA 

ÁREA: Química Industrial 

SUBÁREA: Físico-Química e Controle de Qualidade 

Nº DO PROCESSO: 23076.044870/2015-05 

CLASSE: Adjunto A 

 

MEMBROS TITULARES: 

ALEXANDRE RICARDO PEREIRA SCHULER (DEQ/UFPE) 

JOSÉ MARCOS FRANCISCO DA SILVA (DEQ/UFPE) 

FREDERICO WANDERLEY TAVARES (DEQ/UFRJ) 

 

MEMBROS SUPLENTES:  

RICARDO OLIVEIRA DA SILVA (DQF-UFPE) 

LUCIANO COSTA ALMEIDA (DEQ-UFPE) 

LUCIANO DE AZEVEDO SOARES NETO (DQ-UFRPE) 

 

ALEXANDRE RICARDO P. SCHULER 

Diretor CTG 
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HOMOLOGAÇÃO DAS BANCAS EXAMINADORAS PARA O CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E 

TÍTULOS PARA DOCENTES DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

  

O DIRETOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO JULGOU AD REFERENDUM DO CONSELHO DEPARTAMENTAL a 

composição da banca examinadora, no Concurso Público de Provas e Títulos, para o cargo de Professor 

ADJUNTO, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva ou 20 horas (conforme edital de abertura), aberto 

mediante Edital nº 74, de 04/11/2015, publicado no D.O.U. n º 211, de 05/11/2015, retificado no D.O.U. nº 219, 

de 17/11/2015, no D.O.U. nº 223, de 23/11/2015, no D.O.U. nº 232, de 04/12/2015 e no D.O.U. nº 233, de 

07/12/2015 e publicado no Boletim Oficial da UFPE Nº 101 (ESPECIAL), de 09 de novembro de 2015. 

 

CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS 

 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA ELÉTRICA 

 

ÁREA: Circuitos Elétricos 

Nº DO PROCESSO: 23076.044447/2015-05 

CLASSE: Adjunto 

 

MEMBROS TITULARES: 

José Maurício de Barros Bezerra (Presidente) - DEE  

Augusto Cesar Cavalcanti de Oliveira (membro) - DEE  

Márcio Evaristo da Cruz Brito (membro) - DEE  

 

MEMBROS SUPLENTES:  

Cicero Mariano Pires dos Santos (Presidente) - DEE  

Marcos Tavares de Melo (Membro) - DES  

Joaquim Ferreira Martins Filho (membro) - DES  

 

ALEXANDRE RICARDO P. SCHULER 

Diretor CTG 
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HOMOLOGAÇÃO DAS BANCAS EXAMINADORAS PARA O CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E 

TÍTULOS PARA DOCENTES DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

  

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

PERNAMBUCO JULGOU AD REFERENDUM DO CONSELHO DEPARTAMENTAL a composição da 

banca examinadora, no Concurso Público de Provas e Títulos, para o cargo de Professor ADJUNTO, em regime 

de trabalho de Dedicação Exclusiva ou 20 horas (conforme edital de abertura), aberto mediante Edital nº 74, de 

04/11/2015, publicado no D.O.U. n º 211, de 05/11/2015, retificado no D.O.U. nº 219, de 17/11/2015, no D.O.U. 

nº 223, de 23/11/2015, no D.O.U. nº 232, de 04/12/2015 e no D.O.U. nº 233, de 07/12/2015 e publicado no 

Boletim Oficial da UFPE Nº 101 (ESPECIAL), de 09 de novembro de 2015. 

 

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

 

DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO 

ÁREA: Nutrição 

SUBÁREA: Nutrição Normal, Dietética e Experimental 

Nº DO PROCESSO: 23076.016250/2015-78 

CLASSE: Adjunto A 

MEMBROS TITULARES: 

Profa. Maria Goretti Pessoa de Araújo Burgos 

Profa. Silvana Magalhães Salgado 

Profa. Ana Célia Oliveira dos Santos (externo) 

 

MEMBROS SUPLENTES: 

Profa. Ana Paula Rocha de Melo 

Profa. Cybelle Rolim de Lima 

Profa. Maria Josemere de Oliveira Borba Vasconcelos (externo) 

 

NICODEMOS TELES DE PONTES FILHO 

Diretor CCS 
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HOMOLOGAÇÃO DAS BANCAS EXAMINADORAS PARA O CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E 

TÍTULOS PARA DOCENTES DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

  

 

O DIRETOR DO CENTRO DE ARTES E COMUNICAÇÃO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO JULGOU AD REFERENDUM DO CONSELHO DEPARTAMENTAL a 

composição da banca examinadora, no Concurso Público de Provas e Títulos, para o cargo de Professor 

ADJUNTO, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva ou 20 horas (conforme edital de abertura), aberto 

mediante Edital nº 74, de 04/11/2015, publicado no D.O.U. n º 211, de 05/11/2015, retificado no D.O.U. nº 219, 

de 17/11/2015, no D.O.U. nº 223, de 23/11/2015, no D.O.U. nº 232, de 04/12/2015 e no D.O.U. nº 233, de 

07/12/2015 e publicado no Boletim Oficial da UFPE Nº 101 (ESPECIAL), de 09 de novembro de 2015. 

 

CENTRO DE ARTES DE COMUNICAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO 

ÁREA: ORGANIZAÇÃO DA INFORMAÇÃO 

Nº DO PROCESSO: 23076.043922/2015-18 

CLASSE: Assistente 

 

MEMBROS TITULARES: 

ANNA ELIZABETH GALVÃO COUTINHO CORREIA (UFPE) 

LOURIVAL PEREIRA PINTO (UFPE) 

CARLOS XAVIER DE AZEVEDO NETTO (UFPB) 

 

MEMBROS SUPLENTES: 

ANGELA MARIA SARAIVA DE MOURA (UFPE) 

MÁRCIA IVO BRAZ (UFPE) 

RONALDO FERREIRA DE ARAÚJO (UFAL) 

 

WALTER FRANKLIN M. CORREIA 

Diretor CAC 
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HOMOLOGAÇÃO DAS BANCAS EXAMINADORAS PARA O CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E 

TÍTULOS PARA DOCENTES DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

  

A DIRETORA DO CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO JULGOU AD REFERENDUM DO CONSELHO 

DEPARTAMENTAL a nova composição da banca examinadora, no Concurso Público de Provas e Títulos, para 

o cargo de Professor ADJUNTO, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva ou 20 horas (conforme edital de 

abertura), aberto mediante Edital nº 74, de 04/11/2015, publicado no D.O.U. n º 211, de 05/11/2015, retificado no 

D.O.U. nº 219, de 17/11/2015, no D.O.U. nº 223, de 23/11/2015, no D.O.U. nº 232, de 04/12/2015 e no D.O.U. nº 

233, de 07/12/2015 e publicado no Boletim Oficial da UFPE Nº 101 (ESPECIAL), de 09 de novembro de 2015. 

 

CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS 

 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS GEOGRÁFICAS 

 

ÁREA: Geografia 

SUBÁREA: Análise Geoambiental 

Nº DO PROCESSO: 23076.044152/2015-21 

CLASSE: Adjunto 

 

MEMBROS TITULARES: 

Vanice Santiago Fragoso Selva (UFPE- Geografia/PRODEMA). 

Anselmo César Vasconcelos Bezerra (IFPE/Recife);  

Sigrid Neumann Leitão (UFPE-Oceanografia) 

 

MEMBROS SUPLENTES: 

Mônica Cox de Britto Pereira (UFPE-Geografia) 

Ruy Batista Pordeus (UFPE- DCG) 

Luiz Eugênio Pereira Carvalho (UFCG-Geografia) 

 

ANA CATARINA PEREGRINO TORRES RAMOS 

Diretora do CFCH 
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HOMOLOGAÇÃO DAS BANCAS EXAMINADORAS PARA O CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E 

TÍTULOS PARA DOCENTES DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

  

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA NATUREZA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO JULGOU AD REFERENDUM DO CONSELHO 

DEPARTAMENTAL a composição da banca examinadora, no Concurso Público de Provas e Títulos, para o 

cargo de Professor ADJUNTO A, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva ou 20 horas (conforme edital de 

abertura), aberto mediante Edital nº 74, de 04/11/2015, publicado no D.O.U. n º 211, de 05/11/2015, retificado no 

D.O.U. nº 219, de 17/11/2015, no D.O.U. nº 223, de 23/11/2015, no D.O.U. nº 232, de 04/12/2015 e no D.O.U. nº 

233, de 07/12/2015 e publicado no Boletim Oficial da UFPE Nº 101 (ESPECIAL), de 09 de novembro de 2015. 

 

CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA NATUREZA 

 

DEPARTAMENTO DE QUÍMICA FUNDAMENTAL 

ÁREA: Química 

SUBÁREA: Química Analítica ou Físico-Química Experimental 

Nº DO PROCESSO: 23076.031348/2015-55 

CLASSE: Adjunto 

 

MEMBROS TITULARES: 

Prof. Flamarion Borges Diniz (DQF-UFPE) 

Prof. Fábio Rodrigo Piovezani Rocha, (CENA-USP) 

Prof. Boaventura Freire dos Reis (CENA-USP) 

 

MEMBROS SUPLENTES:  

Prof. Luiz Stragevitch (DEq-UFPE) 

Profa. Ana Paula Silveira Paim, (DQF-UFPE) 

Prof. Elias Aires Guidetti Zagatto (CENA-USP) 

 

DEPARTAMENTO DE QUÍMICA FUNDAMENTAL 

ÁREA: Química 

SUBÁREA: Química Inorgânica ou Química de Materiais 

Nº DO PROCESSO: 23076.040899/2015-18 

CLASSE: Adjunto 

 

MEMBROS TITULARES: 

Prof. Celso Pinto de Melo, (DF-UFPE) 

Prof. Alzir Azevedo Batista, (UFSCAR) 

Prof. Eduardo Nicolau dos Santos, (UFMG) 

MEMBROS SUPLENTES:  

Prof. Alfredo Arnóbio de Souza da Gama (DQF-UFPE) 

Prof. Walter Mendes de Azevedo  (DQF-UFPE) 

Profa. Giovanna Machado (CETENE) 

 

MARCELO NAVARRO 

Diretor CCEN 
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HOMOLOGAÇÃO DAS BANCAS EXAMINADORAS PARA O CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E 

TÍTULOS PARA DOCENTES DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

  

 

O DIRETOR DO CENTRO ACADÊMICO DO AGRESTE DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE PERNAMBUCO JULGOU AD REFERENDUM DO CONSELHO GESTOR a composição da banca 

examinadora, no Concurso Público de Provas e Títulos, para o cargo de Professor ADJUNTO A, em regime de 

trabalho de Dedicação Exclusiva, aberto mediante Edital nº 74, de 04/11/2015, publicado no D.O.U. n º 211, de 

05/11/2015, retificado no D.O.U. nº 219, de 17/11/2015, no D.O.U. nº 223, de 23/11/2015, no D.O.U. nº 232, de 

04/12/2015 e no D.O.U. nº 233, de 07/12/2015 e publicado no Boletim Oficial da UFPE Nº 101 (ESPECIAL), de 

09 de novembro de 2015. 

 

CENTRO ACADÊMICO DO AGRESTE 

NÚCLEO DE GESTÃO 

ÁREA: MÉTODOS QUANTITATIVOS EM ECONOMIA 

Nº DO PROCESSO: 23076.030836/2015-45 

CLASSE: Adjunto 

 

MEMBROS TITULARES: 

CARLOS ALBERTO GOMES DE AMORIM FILHO (UFPE/CCSA); 

ALANE ALVES SILVA (UFPE/CAA). 

WELLINGTON RIBEIRO JUSTO (URCA). 

 

MEMBROS SUPLENTES: 

DIOGO DE CARVALHO BEZERRA (UFPE/CAA); 

LIDIA MARIA ALVES RODELLA (UFPE/CAA). 

JOÃO RICARDO FERREIRA DE LIMA (EMBRAPA). 

 

MANOEL GUEDES ALCOFORADO NETO 

Diretor do CAA 
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HOMOLOGAÇÃO DAS BANCAS EXAMINADORAS PARA O CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E 

TÍTULOS PARA DOCENTES DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

  

O DIRETOR DO CENTRO ACADÊMICO DO AGRESTE DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE PERNAMBUCO JULGOU AD REFERENDUM DO CONSELHO GESTOR a composição da banca 

examinadora, no Concurso Público de Provas e Títulos, para o cargo de Professor ADJUNTO A, em regime de 

trabalho de Dedicação Exclusiva, aberto mediante Edital nº 74, de 04/11/2015, publicado no D.O.U. n º 211, de 

05/11/2015, retificado no D.O.U. nº 219, de 17/11/2015, no D.O.U. nº 223, de 23/11/2015, no D.O.U. nº 232, de 

04/12/2015 e no D.O.U. nº 233, de 07/12/2015 e publicado no Boletim Oficial da UFPE Nº 101 (ESPECIAL), de 

09 de novembro de 2015. 

 

CENTRO ACADÊMICO DO AGRESTE 

NÚCLEO DE GESTÃO 

ÁREA: TEORIA ECONÔMICA 

Nº DO PROCESSO: 23076.030834/2015-56 

CLASSE: Adjunto 

 

MEMBROS TITULARES: 

EMANOEL DE SOUZA BARROS (UFPE/CAA); 

MONALIZA DE OLIVEIRA FERREIRA (UFPE/CAA). 

ANDRÉ DE SOUZA MELO (UFRPE). 

 

MEMBROS SUPLENTES: 

ANDREZA DANIELA PONTES LUCAS (UFPE/CAA); 

YONY DE SÁ BARRETO SAMPAIO (UFPE/CCSA). 

LUCIANA ELIZABETH DA MOTA TÁVORA (FUNDAJ). 

 

MANOEL GUEDES ALCOFORADO NETO 

Diretor do CAA 
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HOMOLOGAÇÃO DAS BANCAS EXAMINADORAS PARA O CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E 

TÍTULOS PARA DOCENTES DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO ACADÊMICO DO AGRESTE DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE PERNAMBUCO JULGOUEM REUNIÃO DO CONSELHO GESTOR, realizada em 02 de março de 

2016, a composição da banca examinadora, no Concurso Público de Provas e Títulos, para o cargo de Professor 

ADJUNTO A, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, aberto mediante Edital nº 74, de 04/11/2015, 

publicado no D.O.U. n º 211, de 05/11/2015, retificado no D.O.U. nº 219, de 17/11/2015, no D.O.U. nº 223, de 

23/11/2015, no D.O.U. nº 232, de 04/12/2015 e no D.O.U. nº 233, de 07/12/2015 e publicado no Boletim Oficial 

da UFPE Nº 101 (ESPECIAL), de 09 de novembro de 2015. 

 

CENTRO ACADÊMICO DO AGRESTE 

NÚCLEO DE GESTÃO 

ÁREA: ADMINISTRAÇÃO GERAL E ORGANIZAÇÕES 

Nº DO PROCESSO: 23076.030838/2015-34 

CLASSE: Adjunto 

 

MEMBROS TITULARES: 

SANDRO VALENÇA DA SILVA (UFPE-CAA); 

DENISE CLEMENTINO DE SOUZA (UFPE-CAA); 

JORGE DA SILVA CORREIA NETO (UFRPE). 

 

MEMBROS SUPLENTES: 

LUCIANA CRAMER (UFPE-CAA); 

JOYCE LENE GOMES CAJUEIRO (UFPE-CAA); 

ANTÔNIO ROMÃO ALVES DA SILVA FILHO (FAVIP). 

 

MANOEL GUEDES ALCOFORADO NETO 

Diretor do CAA 
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HOMOLOGAÇÃO DAS BANCAS EXAMINADORAS PARA O CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E 

TÍTULOS PARA DOCENTES DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

 

O DIRETOR DO CENTRO ACADÊMICO DO AGRESTE DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE PERNAMBUCO JULGOU EM REUNIÃO DO CONSELHO GESTOR, realizada em 02 de março de 

2016, a composição da banca examinadora, no Concurso Público de Provas e Títulos, para o cargo de Professor 

ADJUNTO A, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, aberto mediante Edital nº 74, de 04/11/2015, 

publicado no D.O.U. n º 211, de 05/11/2015, retificado no D.O.U. nº 219, de 17/11/2015, no D.O.U. nº 223, de 

23/11/2015, no D.O.U. nº 232, de 04/12/2015 e no D.O.U. nº 233, de 07/12/2015 e publicado no Boletim Oficial 

da UFPE Nº 101 (ESPECIAL), de 09 de novembro de 2015. 

 

CENTRO ACADÊMICO DO AGRESTE 

NÚCLEO DE GESTÃO 

ÁREA: MERCADOS E ADMINISTRAÇÃO GERAL, ÊNFASE EM ESTRATÉGIA, EMPREENDEDORISMO 

E PROCESSO DECISÓRIO 

SUBÁREA: -- 

Nº DO PROCESSO: 23076.030837/2015-90 

CLASSE: Adjunto 

 

MEMBROS TITULARES: 

JOYCE LENE GOMES CAJUEIRO (UFPE/CAA); 

MARIA AUXILIADORA DO NASCIMENTO MELO (UFPE/CAA); 

ANA REGINA BEZERRA RIBEIRO (UFRPE). 

 

MEMBROS SUPLENTES: 

ALANE ALVES SILVA (UFPE/CAA); 

LUCIANA CRAMER (UFPE/CAA); 

TELMA LÚCIA DE ANDRADE LIMA (UFRPE). 

 

 

MANOEL GUEDES ALCOFORADO NETO 

Diretor do CAA 
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CENTRO DE ARTES E COMUNICAÇÃO  

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DESIGN 

 

Aprovado em reunião do Colegiado, em 04.03.2016 

 

O Coordenador do Programa de Pós-graduação em Design, torna público o presente Edital, no 

Boletim Oficial da UFPE e através do endereço eletrônico http://www.ufpe.br/ppgdesign, e aviso veiculado no 

Diário Oficial da União, contendo as normas do Processo Seletivo para Admissão – Segundo Semestre do Ano 

Letivo 2016 ao corpo discente do Programa de Pós-graduação em Design, Cursos de Mestrado e Doutorado: 

 

1 INSCRIÇÃO 

 

1.1 Para o Curso de Mestrado exige-se Graduação Plena em cursos reconhecidos pelo MEC ou revalidados em 

instituições reconhecidas pelo MEC, e, para o Curso de Doutorado, exigem-se Graduação Plena em cursos 

reconhecidos pelo MEC e Mestrado em Design ou áreas afins, realizados em instituições reconhecidas pela 

CAPES. 

 

1.2 A inscrição se realizará na Secretaria da Pós-graduação em Design, situada no Departamento de Design da 

Universidade Federal de Pernambuco, localizada no prédio do Centro de Artes e Comunicação, entre os dias 18 

de abril e 29 de abril de 2016, das 9h às 17h, pessoalmente ou através de procurador, mediante a apresentação de 

instrumento de mandato. 

 

1.3 A partir das 17h01 (dezessete horas e um minuto) do dia 29 de abril de 2016, a secretaria será fechada, e 

apenas aqueles que estiverem chegado até esse horário poderão lá permanecer, desde que munidos de TODOS os 

documentos exigidos neste edital conforme item 2. Não serão aceitas entregas de documentos por parte de 

terceiros e nem impressão na secretaria de qualquer documentos exigido no edital após esse horário. 

 

1.4 A inscrição poderá ser realizada por correspondência, via expressa, desde que postada até a data de 

encerramento das inscrições. O prazo limite para a chegada da correspondência na Secretaria da Pós-Graduação é 

de três dias úteis após o encerramento das inscrições, não se responsabilizando o Programa por atrasos ocorridos 

na entrega postal. Os documentos requeridos para a inscrição deverão ser enviados para o seguinte endereço: 

 

Secretaria de Pós-Graduação, Departamento de Design, Centro de Artes e Comunicação. 

Universidade Federal de Pernambuco - UFPE 

Cidade Universitária 

C.E.P. 50740-550, Recife - Pernambuco - Brasil. 

 

1.5 As inscrições, inclusive aquelas realizadas por correspondência, serão verificadas quando do seu 

recebimento pela Comissão de Seleção e Admissão no que se refere ao cumprimento dos requisitos para a sua 

aceitação, conforme item 2. 

 

1.6 São de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações e a documentação por ele 

fornecidas para a inscrição, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas, em nenhuma hipótese ou a 

qualquer título. 

 

2 DOCUMENTAÇÃO PARA A INSCRIÇÃO 

 

2.1 Documentação exigida para a inscrição no Curso de Mestrado e no Curso de Doutorado: 

 

a) Ficha de Inscrição devidamente preenchida, na forma do Anexo I; 

b) Cópias autenticadas da Carteira de Identidade, do CPF, (ou habilitação que contenha número de RG 

e CPF), Título de Eleitor e comprovação da última votação, ou no caso de candidato estrangeiro, cópia 

autenticada do passaporte; 

http://www.ufpe.br/ppgdesign
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c) 01 (uma) foto 3 x 4, recente;  

d) Comprovante de pagamento da taxa no valor de R$ 50,00 (cinquenta) reais, conforme boleto (Anexo 

II), cujo pagamento pode ser efetivado através do endereço eletrônico www.stn.fazenda.gov.br; estão 

isentos desta taxa: alunos da UFPE concluintes de curso de graduação no ano corrente (2016); 

servidores da mesma instituição e candidatos inscritos no Cadastro Único para os Programas Sociais 

do Governo Federal e integrante de família de baixa renda, nos termos do Decreto no 6.135/2007 e 

conforme Res. 1/2015 do Conselho de Administração da UFPE. 

e) Curriculum Vitae, no modelo do Currículo Lattes; 

f) Comprovante de proficiência da língua inglesa exigido conforme item 3.2; 

g) Entrega da pré-proposta de pesquisa de mestrado ou doutorado (em 03 vias). 

h) Copia autenticada do Diploma ou comprovante de conclusão do Curso de Graduação (para inscrição 

no Mestrado ou no Doutorado) e  copia autenticada do Diploma ou comprovante de conclusão do 

Curso de Mestrado (para inscrição no Doutorado); e 

i) Cópia autenticada do histórico escolar do Curso de Graduação. 

 

2.2 Os diplomas dos Cursos de Graduação e Mestrado obtidos no estrangeiro deverão ser apresentados com 

autenticação consular brasileira.  

 

2.3 Admitir-se-á inscrição condicionada à seleção de Mestrado de concluintes de Curso de Graduação, 

condicionada a matrícula à classificação e à conclusão da Graduação, até a data de realização da matrícula. 

 

2.4  Admitir-se-á inscrição condicionada à seleção de Doutorado de concluintes de Curso de Mestrado, 

condicionada a matrícula à classificação e à conclusão do Curso de Mestrado, até a data de realização da 

matrícula. 

 

2.5 Reforça-se que, no último dia de inscrição, conforme calendário a seguir, não será permitida a entrada de 

candidatos no departamento após o horário fixado (17h01) nem a entrada de terceiros para entrega de quaisquer 

documentos aos candidatos que dentro estiverem. 

 

2.6 Reforça-se ainda que é vedada ao candidato a impressão no departamento de documentos que por ventura 

estejam faltando quando no ato de sua inscrição, sendo de sua inteira responsabilidade a entrega de todos os 

documentos acima mencionados. 

 

3 EXAME DE SELEÇÃO E ADMISSÃO.  

 

O Processo de Seleção será procedido pela Comissão de Seleção e Admissão designada pelo Colegiado do 

Programa, formada por 3 membros, sendo um deles, necessariamente, o Coordenador do Programa. 

 

3.1. A Seleção para o Mestrado e para o Doutorado obedecerá à programação e etapas descritas a seguir: 

 

Etapa do Concurso Data Horário 

 Inscrições  18.04.2016 a 29.04.2016 09 às 17h 

 
Entrega de Comprovante de Proficiência 

na Língua Inglesa  
18.04.2016 a 29.04.2016 09 às 17h 

 Resultado 05.05. 2016 Até as 16h 

 Prazo Recursal 06, 09 e 10.05.2016 09 às 17h 

Etapa 1 Prova de Conhecimento em Design 16.05.2016 09 às 13h 

 Resultado 30.05.2016 Até as 16h 

 Prazo Recursal 31.05, 01.06 e 02.06.2016 09 às 17h 

 
Divulgação de Horário da defesa da Pré-

proposta 
03.06.2016 Até as 17h 

Etapa 2 
Apresentação e Defesa da Pré-proposta de 

Pesquisa 

06.06 a 10.06.2016 

 
9h às 17h 

http://www.stn.fazenda.gov.br/
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Etapa do Concurso Data Horário 

 Resultado 13.06.2016 Até as 16h 

 Prazo Recursal 14 a 16.06.2016 09 às 17h 

 Resultado final 17.06.2016 Até as 17h 

 Prazo Recursal 20 a 22.06.2016 09 às 17h 

 Matrícula** 08.2016 

Conforme 

calendário da 

PROPESQ 

 Início das Aulas 08.2016  

 
A matrícula e o início das aulas depende do sistema SIGA e das datas dispostas pela UFPE 

podendo sofrer alterações. 

 

 

3.2 COMPROVAÇÃO DE PROFICIÊNCIA NA LÍNGUA INGLESA 

 

3.2.1 A comprovação de proficiência na língua Inglesa, de caráter classificatório, com peso 3, objetiva avaliar a 

capacidade dos candidatos de compreensão de textos em língua inglesa. 

 

3.2.2 Constituem-se em comprovação de proficiência na Língua Inglesa exigida pelo PPG Design os seguintes 

testes com pontuação mínima necessária para Mestrado e Doutorado, respectivamente. Os testes são ofertados 

pelas respectivas instituições: 

 

 MET: 53 no Reading and Grammar (Mestrado) / 64 no Reading and Grammar (Doutorado). 

 

 MTELP: 55 (Mestrado) / 65 (Doutorado). 

 

 TOEFL/IBT: 60 (Mestrado) / 70 (Doutorado) TOEFL/PBT: 496 (Mestrado) / 530 (Doutorado). 

 

 IELTS: 4,5 no Reading ou 5,0 no Total (Mestrado) / 5,5 no Reading ou 6,0 no Total (Doutorado). 

 

 NLC/UFPE: (Núcleo de Línguas e Cultura da UFPE): 6,5 (Mestrado) / 7,5 (Doutorado). 

 

 ABA: 6,5 (Mestrado) / 7,5 (Doutorado). 

 

3.2.3 Para efeito de classificação, as escalas serão equalizadas conforme a seguinte formula: 

(N1-NMin1)/IntClass1 x IntClass(Ref) + NMin(Ref)onde: 

 

N1 = nota obtida no teste 1 

NMin1 = nota mínima no teste 1 

IntClass1 = intervalo de classificação no teste 1  

IntClass(Ref) = intervalo de classificação no teste de referência* 

NMin(Ref) = nota mínima da escala de referência* 

* será considerado como referência o teste do ABA 

 

3.2.4 O PPG Design considera válidos os testes supracitados feitos com um prazo máximo de até 5 anos da 

data de sua realização até o dia 29.04.2016, data máxima para sua entrega pelo candidato à comissão de seleção 

para inscrição; 

 

3.2.5 A entrega das notas dos comprovantes de proficiência em língua inglesa acima mencionadas são de 

responsabilidade de cada candidato, e deverão ser feitas dentro dos prazos exigidos pelo calendário neste edital. 

 

3.3 ETAPA 1: PROVA DE CONHECIMENTO EM DESIGN 
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3.3.1 A prova de conhecimento em Design constará de 03 (três) questões, sendo 01 (uma) de conhecimentos 

gerais e 02 (duas) dentre uma lista de 08 (oito) questões de conhecimento específico em design, de caráter 

eliminatório com nota mínima de 60 (em 100) para Mestrado, e mínima de 70 (em 100) para Doutorado, com 

peso 4. 

 

3.3.2 Com relação ao item anterior (3.3.1), deve ficar claro que as 02 (duas) questões de conhecimento 

específico a serem respondidas deverão ser selecionadas de acordo com a linha de pesquisa escolhida no 

momento da inscrição dentre as 08 (oito) questões apresentadas, ou seja, apenas 02 (duas) das 08 (oito) questões 

listadas como de conhecimento específico devem ser respondidas. 

 

3.3.3 A prova terá duração máxima de 4 horas, sendo vedada a consulta a qualquer material bibliográfico e a 

utilização de qualquer tipo de aparelhos de comunicação. 

 

3.3.4 A prova versará sobre o tema Design, tendo como base a bibliografia indicada no Anexo III.  

 

3.3.5 São critérios para a avaliação da prova de conhecimento: 

a) Clareza e propriedade no uso da linguagem (20%); 

b) Domínio dos conteúdos, evidenciando a compreensão dos temas abordados nas bibliografias 

indicadas neste Edital (30%); 

c) Domínio e precisão no uso de conceitos e ferramentas analíticas (20%); 

d) Coerência no desenvolvimento das ideias e capacidade argumentativa (10%);  

e) Pertinência e articulação das respostas às questões ou temas da prova (20%). 

 

3.4 ETAPA 2: APRESENTAÇÃO E DEFESA DA PRÉ-PROPOSTA DE PESQUISA 

3.4.1 A apresentação e defesa da pré-proposta de pesquisa, terá caráter eliminatório, com peso 3 e pontuação 

mínima exigida de 80 pontos (em 100) para Mestrado e para o Doutorado. 

3.4.2 A apresentação e defesa da pré-proposta consistirá em exposição oral da pré-proposta de pesquisa pelo 

candidato em até 10 minutos (sem o uso de recursos visuais), seguida de arguição, por até 15 minutos, por 

Comissão Examinadora designada pela Comissão de Seleção. 

 

3.4.3 São critérios para a análise da pré-proposta: 

a) Aderência à linha de pesquisa escolhida pelo candidato (50%); 

b) Pertinência da bibliografia quanto ao objeto, justificativa e problematização (10%); 

c) Contextualização teórico-metodológica dos tópicos envolvidos (10%); 

d) Redação, demonstração de capacidade do uso do vernáculo, clareza e consistência (10%); 

e) Consistência da proposta, demonstração de conhecimento dos autores principais da área, dos debates atuais 

(10%); 

f) Demonstração de autonomia intelectual e pensamento crítico (10%). 

 

3.4.4 O depósito da pré-proposta de pesquisa no ato da Inscrição será de responsabilidade exclusiva do 

candidato, devendo ser feito em 3 vias impressas, seguindo-se as diretrizes propostas no Anexo IV deste edital. 

 

4. RESULTADO 

4.1 O resultado do Processo Seletivo será expresso pela média ponderada das notas atribuídas a cada uma das 

etapas (Etapa 1: Prova de Conhecimento em Design; e Etapa 2: Apresentação e Defesa da Pré-proposta de 

Pesquisa, descritas no item 3.1), e da nota atribuída à pontuação do teste de proficiência na língua inglesa 

(conforme a escala descrita no item 3.2.3), classificados os candidatos aprovados, em ordem decrescente, e 

obedecido o número de vagas.  

4.2 Eventuais empates serão resolvidos, sucessivamente, pela maior nota, na pré-proposta de pesquisa, na 

prova de conhecimento e na prova de idioma. 

4.3 A divulgação do resultado final ocorrerá em sessão pública e será objeto de publicação do Boletim Oficial 

da Universidade e no Quadro de Avisos da Secretaria do Programa, e disponibilizado na página 

http://www.ufpe.br/ppgdesign. 

 

http://www.ufpe.br/ppgdesign
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5. RECURSOS 

5.1 Dos resultados de cada uma das etapas citadas do Processo Seletivo (etapas 1 e 2 no item 3.1), caberá 

recurso, de nulidade ou de recontagem, devidamente fundamentado, para o Colegiado do Programa, no prazo 

de até 3 (três) dias úteis de sua divulgação, sendo facultado ao candidato vistas das provas e dos respectivos 

espelhos de correção. 

5.2 Na hipótese do recurso não ser decidido antes da Etapa subsequente, fica assegurado ao recorrente dela 

participar, sob condição. 

 

6. VAGAS E CLASSIFICAÇÃO 

6.1 São fixadas em 41 (quarenta e uma) vagas para o Curso de Mestrado, acrescida uma vaga institucional, 

conforme Re.1/2011 do CCEPE para servidores (docentes e técnicos administrativos); e 24 (vinte e quatro) vagas 

para o curso de Doutorado, acrescida uma vaga institucional, conforme Re.1/2011 do CCEPE para servidores 

(docentes e técnicos administrativos);  distribuídas nas Linhas de Pesquisa das Áreas de Concentração do 

programa conforme indicado no Anexo V, as quais serão preenchidas por candidatos classificados, obedecidos o 

número de vagas, dentro da Área de Concentração e da Linha de Pesquisa escolhida pelo candidato quando de 

sua inscrição. Havendo desistência o candidato subsequente classificado poderá ocupar a vaga. 

 

6.2 A quantidade de vagas indicada por linha de pesquisa, conforme o anexo V, poderá ser remanejada entre as 

linhas, respeitando a quantidade total de vagas ofertadas para o Curso de Mestrado e o Curso de Doutorado, 

conforme o  item 6.1. 

 

7 DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1 Local de informações, inscrições e realização das provas: Secretaria da Pós-graduação em Design, 

Departamento de Design, Centro de Artes e Comunicação, UFPE. 

7.2 Os candidatos somente terão acesso ao local das provas portando documento de identificação oficial 

contendo fotografia, sendo desclassificados do Processo Seletivo os que faltarem a quaisquer das Etapas ou não 

obedecerem as datas e aos horários estabelecidos. 

7.3 As provas serão públicas. Na etapa 2 (Defesa da pré-proposta) é vedada a presença de candidatos que ainda 

não tenham feito a sua apresentação. Na ocasião, os candidatos que ainda não se apresentaram deverão ficar em 

uma sala isolada sendo vedada a comunicação com o mundo externo. 

7.4 As notas atribuídas aos candidatos, nas diversas etapas do Processo Seletivo, serão justificadas por cada 

membro da Comissão de Seleção e Admissão. 

7.5 Na ocorrência de grande número de candidatos, a Etapa 2 (Defesa da Pré-proposta), poderá ser realizada 

em dias sucessivos, aplicando-se a regra constante no item 7.3 

7.6 Este edital é publicado no Boletim Oficial da UFPE, afixado no Quadro de Avisos da Secretaria do 

Programa e estará disponível na página do programa em http://www.ufpe.br/ppgdesign. 

7.7  Será garantida a não identificação do candidato na prova de conhecimento de Design. 

7.8 Os candidatos não classificados deverão retirar os seus documentos no prazo de 30 (trinta) dias da 

divulgação do Resultado Final, sob pena de sua destruição. 

7.9 A realização da inscrição implica em irrestrita submissão do candidato ao presente edital. 

8.0 A Comissão de Seleção e Admissão decidirá os casos omissos. 

 

Anexos: 

I. FICHA DE INSCRIÇÃO  

II. MODELO DO BOLETO  

III. BIBLIOGRAFIA 

IV.SUGESTÕES PARA ELABORAÇÃO DE PRÉ-PROPOSTA 

V.NÚMERO E DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS POR LINHA DE PESQUISA 

 

http://www.ufpe.br/ppgdesign
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Anexo I 

     Ficha de Inscrição   [   ]  Mestrado   [  ]  Doutorado 

 

nome completo do candidato 

data e local de nascimento 

profissão 

identidade  órgão expedidor                 data de emissão 

cpf 

endereço  

bairro 

cidade  C.E.P. uf pais 

telefone  e-mail 

celular   

graduação 

data de conclusão  

instituição da graduação  

especialização (se houver) 

data de conclusão  

mestrado (se houver) 

data de conclusão  

instituição do mestrado 

possui vínculo empregatício?         [   ] sim             [   ] não 

instituição  

docente de nível superior                [   ] sim             [   ] não 

instituição 

última experiência profissional 

posição  

período  empregador 

linha de pesquisa  [   ] mestrado   [  ] doutorado     

[   ] design de artefatos digitais 

[   ] design da informação 

[   ] design, tecnologia e cultura 

[   ] ergonomia e usabilidade de produtos sistemas e produção  

 

declaro ter conhecimento das normas estabelecidas para a seleção de candidatos ao curso de mestrado e 

doutorado em design da UFPE e aceito submeter-me a elas 

 

 

assinatura do candidato__________________________ 

 

local e data____________________________________ 
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Anexo II 

MODELO DO BOLETO 

 

Instruções para pagamento de taxas de inscrição para o processo seletivo do PPG DESIGN da UFPE 

 

1. Acessar o endereço www.stn.fazenda.gov.br 

2. Clicar no lado direito da tela em “Guia de recolhimento da união”  

3. Clicar no lado superior direito da tela em “Impressão de GRU” 

 

PREENCHIMENTO DOS CAMPOS (BARRAS AMARELAS) - EMISSÃO BOLETO BANCÁRIO:  

Unidade Gestora (Ug): 153080  

Gestão (selecione): 15233 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO  

Código de Recolhimento (selecione): 28832-2 – SERVIÇOS EDUCACIONAIS  

Número de Referência: 3003  

Competência e Vencimentos (não é necessário informar)  

CPF e Nome do Contribuinte (preenchimento obrigatório)  

Valor da Taxa de Inscrição para o Processo Seletivo R$ 50,00  

Clicar em Emitir GRU, em seguida imprimir o BOLETO BANCÁRIO e  

pagar em qualquer agência do Banco do Brasil ou pela INTERNET 

 

 

http://www.stn.fazenda.gov.br/
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Anexo III 

BIBLIOGRAFIA  

 

Parte geral para todas as linhas 

BÜRDECK, Bernhard E. História, teoria e prática do design de produtos. Tradução Freddy Van Camp. São 

Paulo, Edgard Blucher, 2006. 

MORAES, Dijon de. Análise do design brasileiro entre mimese e mestiçagem. São Paulo: Edgard Blücher, 2006. 

290 p. ISBN 8521203772. 

CARDOSO, Rafael. Design Para um Mundo Complexo. CosacNaif, 2012. 

 

Parte específica 

Linha de Artefatos Digitais: 

BOMFIM, Gustavo. Notas de aula sobre design e estética. Rio de Janeiro, 2001. Disponível em 

http://periodicos.anhembi.br/arquivos/Apostila/382670.pdf 

MARTIN, Bella; HANINGTON, Bruce. Universal Methods of Design: 100 ways to research complex problems, 

develop innovative ideas, and design effective solutions. Rockport Publishers, 2012. 

 

Linha de Design da Informação: 

CARDOSO, Rafael (Org.). O design brasileiro antes do design: aspectos da históriagráfica, 1870-1960 . São 

Paulo: Cosac &Naify, 2005. 358 p. ISBN 8575034286. 

LUPTON, Ellen; PHILLIPS, Jennifer. Novos fundamentos do design. São Paulo: Cosac &Naify, 2008. 247 p. 

ISBN 9788575032398. 

 

Linha de Design de Tecnologia e Cultura: 

BONSIEPE, Gui. Design, cultura e sociedade. São Paulo: Edgard Blücher, 2011. 

MORAES, Dijon de. Análise do design brasileiro entre mimese e mestiçagem. São Paulo: Edgard Blücher, 2006. 

290 p. ISBN 8521203772. 

 

Linha de Ergonomia: 

GRANDJEAN, E KROEMER, H.J. Manual de Ergonomia. Bookman Companhia, 5a, ed, 2005. 

IIDA, Itiro. Ergonomia: projeto e produção. São Paulo, Edgard Blücher. 2005. ISBN: 85-212-0354-3. 
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Anexo IV 

SUGESTÕES PARA ELABORAÇÃO DE PRÉ-PROPOSTA 

 

O documento deverá conter no mínimo 1.500 palavras e sua apresentação a seguinte diagramação, incluindo a 

bibliografia: Papel tamanho A4; fonte: Arial; corpo: 12; entrelinha: 18pt (1,5x); margens: esquerda 3,0; superior 

2,0 inferior 3,0 e direita 2,0. 

O documento da pré-proposta de pesquisa submetido para seleção do mestrado ou doutorado em Design da 

Universidade Federal de Pernambuco poderá ser formatado com os tópicos sugeridos abaixo: 

 

1 | Indicação da Linha de Pesquisa 

Indicar a linha de pesquisa pretendida do mestrado ou doutorado em Design, e o nome do possível 

orientador, conforme Anexo V. 

2 | Delimitação do Tema e problemática 

Introduzir o tema da pesquisa e caracterizar o problema a ser investigado. 

3 | Justificativa e Relevância 

Justificar a escolha do tópico e sua relevância para a área de design. 

4 | Objetivos e objeto de estudo 

Explicitar os objetivos gerais e específicos da pesquisa, assim como o objeto de estudo. 

5 | Fundamentação teórica preliminar 

Descrever resumidamente o estado da arte do tema a ser tratado, ou seja, a base literária que fundamenta o 

tópico e ser estudado. 

6 | Metodologia geral do projeto 

Apresentar a forma e etapas em que a pesquisa será a princípio conduzida.  

7 | Execução do projeto de pesquisa 

Explicitar a viabilidade da execução da pesquisa e seu enquadramento nas linhas de pesquisa do (i) mestrado 

ou (ii) doutorado. 

8 | Referências bibliográficas 

Lista de referências consultadas e indicação das que serão utilizadas no projeto apresentado 
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Anexo V 

NÚMERO E DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS POR LINHA DE PESQUISA 

 

Mestrado em Design 

área de concentração linha de pesquisa  
Vagas 

ofertadas 

contextualização e 

planejamento de 

artefatos 

design da informação  06 Vagas 

design, tecnologia e cultura  20 Vagas 

ergonomia e usabilidade de 

produtos, sistemas e produção 
 08 Vagas 

 design de artefatos digitais  07 Vagas 

Número total de vagas ofertadas para o mestrado   41 Vagas 

 

 

 

 

 

Doutorado em Design 

área de concentração linha de pesquisa  
Vagas 

ofertadas 

contextualização e 

planejamento de 

artefatos 

design da informação  05 Vagas 

design, tecnologia e cultura  10 Vagas 

ergonomia e usabilidade de 

produtos, sistemas e produção 
 05 Vagas 

 design de artefatos digitais  04 Vagas 

Número total de vagas ofertadas para o doutorado 24 Vagas 

 

Para maiores esclarecimentos sobre as linhas de pesquisa e os problemas de pesquisa de cada orientador 

consultar o documento Orientadores correspondente ao nível desejado no endereço: 

http://www.ufpe.br/ppgdesign  
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ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU (*) 

(Por área de concentração - baseada na Res. nº 10/2008 do CCEPE/UFPE) 

PROGRAMA: SERVIÇO SOCIAL 

CENTRO: CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADA 

NÍVEL:   MESTRADO 

 
  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO:  

1 SERVIÇO SOCIAL, MOVIMENTOS SOCIAIS E DIREITOS SOCIAIS 

LINHAS DE PESQUISA (listar todas):  

1 ESTADO, POLÍTICAS SOCIAIS E AÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL 

2 SERVIÇO SOCIAL, TRABALHO E QUESTÃO SOCIAL 

3 SERVIÇO SOCIAL, AÇÃO POLÍTICA E SUJEITOS COLETIVOS 

4 SERVIÇO SOCIAL, ÉTICA E DIREITOS HUMANOS 

5 RELAÇÕES SOCIAIS DE GÊNERO, GERAÇÃO, RAÇA/ETNIA E SEXUALIDADES 

6 CAPITALISMO CONTEMPORÂNEO, QUESTÃO AGRÁRIA, URBANA E AMBIENTAL 

    
 PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de  01/2016 

    
 CRÉDITOS DO CURSO  

 (conforme Regimento do Programa) 

 
 

 CRÉDITOS PARA TITULAÇÃO 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS 

OUTROS 

(fazer 

referência 

ao 

Regimento) 

TOTAL GERAL 

12 12 - 24 

    
 ELENCO DE DISCIPLINAS 

CÓDIGO DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

SS989 ESTADO, SOCIEDADE E DIREITOS 60 4 Disciplina 

SS904 METODOLOGIA DA PESQUISA SOCIAL 60 4 Seminários 

SS990 SERVIÇO SOCIAL E QUESTÃO SOCIAL 60 4 Seminários 
 

CÓDIGO DISCIPLINAS ELETIVAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

SS992 MATRIZES DA TEORIA SOCIAL 60 4 Disciplina 

SS993 FORMAÇÃO HISTÓRICO-SOCIAL BRASILEIRA 60 4 Disciplina 

SS997 ESTADO E QUESTÃO REGIONAL: O NORDESTE BRASILEIRO 60 4 Disciplina 

SS1000 AVALIAÇÃO DE POLÍTICAS E PROGRAMAS SOCIAIS 60 4 Disciplina 

SS1002 SUJEITO COLETIVO E ESTRATÉGIAS DE AÇÃO POLÍTICA 60 4 Disciplina 

SS1003 
ESTUDOS DE GÊNERO E SERVIÇO SOCIAL: ABORDAGENS 

CONTEMPORÂNEAS 
60 4 Disciplina 

SS1013 
FORMAÇÃO , CULTURA PROFISSIONAL E TENDENCIAS DO 

SERVIÇO SOCIAL CONTEMPORÂNEO 
60 4 Disciplina 

SS943 TÓPICOS ESPECIAIS EM SERVIÇO SOCIAL 1 60 4 Tópicos Especiais 

SS944 TÓPICOS ESPECIAIS EM SERVIÇO SOCIAL 2 60 4 Tópicos Especiais 
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CÓDIGO DISCIPLINAS ELETIVAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

SS945 TOPICOS ESPECIAIS EM PESQUISA SOCIAL 1 60 4 Tópicos Especiais 

SS946 TOPICOS ESPECIAIS EM PESQUISA SOCIAL 2 60 4 Tópicos Especiais 

SS947 TÓPICOS ESPECIAIS EM TEORIA SOCIAL 1 60 4 Tópicos Especiais 

SS948 TÓPICOS ESPECIAIS EM TEORIA SOCIAL 2 60 4 Tópicos Especiais 

SS951 TOPICOS ESPECIAIS EM POLÍTICA SOCIAL 1 60 4 Tópicos Especiais 

SS952 TOPICOS ESPECIAIS EM POLÍTICA SOCIAL 2 60 4 Tópicos Especiais 

SS953 TOPICOS ESPECIAIS EM POLÍTICA SOCIAL 3 60 4 Tópicos Especiais 

SS954 TOPICOS ESPECIAIS EM POLÍTICA SOCIAL 4 60 4 Tópicos Especiais 

SS961 SERVIÇO SOCIAL E MOVIMENTOS SOCIAIS 60 4 Disciplina 

SS962 TRABALHO NA CONTEMPORANEIDADE 60 4 Disciplina 

SS1014 TENDÊNCIAS DAS POLÍTICAS SOCIAIS CONTEMPORÂNEAS 60 4 Disciplina 

SS1015 DIREITOS HUMANOS E SOCIEDADE 60 4 Disciplina 

SS1016 ÉTICA, SOCIEDADE E SERVIÇO SOCIAL 60 4 Disciplina 

SS1017 
QUESTÃO AMBIENTAL, DINÂMICA CAPITALISTA E SERVIÇO 

SOCIAL 
60 4 Disciplina 

SS1018 
DESIGUALDADES, EXPLORAÇÃO E OPRESSÕES: GÊNERO, 

RAÇA/ETNIA, GERAÇÃO E SEXUALIDADES 
60 4 Disciplina 

SS1019 QUESTAO URBANA E SERVIÇO SOCIAL 60 4 Disciplina 

SS996 SEMINÁRIO DE DISSERTAÇÃO 60 4 Seminários 

SS963 SEMINÁRIO DE DISSERTAÇÃO 2 60 4 Seminários 

SS1020 SEMINÁRIO DE DISSERTAÇÃO 3 60 4 Seminários 

SS1021 SEMINÁRIO DE DISSERTAÇÃO 4 60 4 Seminários 

  

 OUTRAS EXIGÊNCIAS REGIMENTAIS 

POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DO MESTRADO PARA O 

DOUTORADO:   [   ] SIM      NÃO [   ] 
Quantidade: 

  

EXAME DE QUALIFICAÇÃO PRÉ-BANCA   [   ] SIM      NÃO [   ] 

PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA DA VERSÃO DEFINITIVA DA DISSERTAÇÃO/TESE    [   ] 

SIM      NÃO [   ] 
até 90 dias 

SUBMISSÃO DE ARTIGOS:   [   ] SIM      NÃO [   ] 

PUBLICAÇÃO DE ARTIGOS:   [   ] SIM      NÃO [   ] 

APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS EM EVENTOS:  [   ] SIM      NÃO [   ] 

OUTRAS EXIGÊNCIAS REGIMENTAIS: 

OBSERVAÇÃO: os créditos obtidos em Estágio Docência serão computados de forma adicional ao número mínimo de 

créditos exigidos pelo Programa. 

 
    

 

     EM, ____/____/____                 _______________________________            ______________________________  

 Secretário(a) do Curso                             Coordenador(a) do Curso 

  
_________________ 

(*) Republicação. Tornando sem efeito a Estrutura Curricular publicada no BO nº 86 – Especial, de 21/09/2015 
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ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU (*) 

(Por área de concentração - baseada na Res. nº 10/2008 do CCEPE/UFPE) 

PROGRAMA: SERVIÇO SOCIAL 

CENTRO: CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADA 

NÍVEL:   DOUTORADO 

 
  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO:  

1 SERVIÇO SOCIAL, MOVIMENTOS SOCIAIS E DIREITOS SOCIAIS 

LINHAS DE PESQUISA (listar todas):  

1 ESTADO, POLÍTICAS SOCIAIS E AÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL 

2 SERVIÇO SOCIAL, TRABALHO E QUESTÃO SOCIAL 

3 SERVIÇO SOCIAL, AÇÃO POLÍTICA E SUJEITOS COLETIVOS 

4 SERVIÇO SOCIAL, ÉTICA E DIREITOS HUMANOS 

5 RELAÇÕES SOCIAIS DE GÊNERO, GERAÇÃO, RAÇA/ETNIA E SEXUALIDADES 

6 CAPITALISMO CONTEMPORÂNEO, QUESTÃO AGRÁRIA, URBANA E AMBIENTAL 

    
 PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de  01/2016 

    
 CRÉDITOS DO CURSO  

 (conforme Regimento do Programa) 

 
 

 CRÉDITOS PARA TITULAÇÃO 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS 

OUTROS (fazer 

referência ao 

Regimento) 

TOTAL GERAL 

16 8 - 24 

    
 ELENCO DE DISCIPLINAS 

CÓDIGO DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

SS971 ESTUDOS AVANÇADOS DE SERVIÇO SOCIAL 60 4 Disciplina 

SS972 SEMINÁRIO DE TESE 1 60 4 Seminários 

SS973 SEMINÁRIO DE TESE 2 60 4 Seminários 

SS989 ESTADO, SOCIEDADE E DIREITOS 60 4 Disciplina 
 

CÓDIGO DISCIPLINAS ELETIVAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

SS904 METODOLOGIA DA PESQUISA SOCIAL 60 4 Disciplina 

SS992 MATRIZES DA TEORIA SOCIAL 60 4 Disciplina 

SS993 FORMAÇÃO HISTÓRICO-SOCIAL BRASILEIRA 60 4 Disciplina 

SS997 
ESTADO E QUESTÃO REGIONAL: O NORDESTE 

BRASILEIRO 
60 4 Disciplina 

SS1000 AVALIAÇÃO DE POLÍTICAS E PROGRAMAS SOCIAIS 60 4 Disciplina 

SS1002 
SUJEITO COLETIVO E ESTRATÉGIAS DE AÇÃO 

POLÍTICA 
60 4 Disciplina 

SS1003 
ESTUDOS DE GÊNERO E SERVIÇO SOCIAL: 

ABORDAGENS CONTEMPORÂNEAS 
60 4 Disciplina 

SS1013 
FORMAÇÃO , CULTURA PROFISSIONAL E TENDENCIAS 

DO SERVIÇO SOCIAL CONTEMPORÂNEO 
60 4 Disciplina 

SS943 TÓPICOS ESPECIAIS EM SERVIÇO SOCIAL 1 60 4 Tópicos Especiais 

SS944 TÓPICOS ESPECIAIS EM SERVIÇO SOCIAL 2 60 4 Tópicos Especiais 

SS945 TOPICOS ESPECIAIS EM PESQUISA SOCIAL 1 60 4 Tópicos Especiais 

SS946 TOPICOS ESPECIAIS EM PESQUISA SOCIAL 2 60 4 Tópicos Especiais 

SS947 TÓPICOS ESPECIAIS EM TEORIA SOCIAL 1 60 4 Tópicos Especiais 

SS948 TÓPICOS ESPECIAIS EM TEORIA SOCIAL 2 60 4 Tópicos Especiais 
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CÓDIGO DISCIPLINAS ELETIVAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

SS951 TOPICOS ESPECIAIS EM POLÍTICA SOCIAL 1 60 4 Tópicos Especiais 

SS952 TOPICOS ESPECIAIS EM POLÍTICA SOCIAL 2 60 4 Tópicos Especiais 

SS953 TOPICOS ESPECIAIS EM POLÍTICA SOCIAL 3 60 4 Tópicos Especiais 

SS954 TOPICOS ESPECIAIS EM POLÍTICA SOCIAL 4 60 4 Tópicos Especiais 

SS961 SERVIÇO SOCIAL E MOVIMENTOS SOCIAIS 60 4 Disciplina 

SS962 TRABALHO NA CONTEMPORANEIDADE 60 4 Disciplina 

SS990 SERVIÇO SOCIAL E QUESTÃO SOCIAL 60 4 Disciplina 

SS1014 
TENDÊNCIAS DAS POLÍTICAS SOCIAIS 

CONTEMPORÂNEAS 
60 4 Disciplina 

SS1015 DIREITOS HUMANOS E SOCIEDADE 60 4 Disciplina 

SS1016 ÉTICA, SOCIEDADE E SERVIÇO SOCIAL 60 4 Disciplina 

SS1017 
QUESTÃO AMBIENTAL, DINÂMICA CAPITALISTA E 

SERVIÇO SOCIAL 
60 4 Disciplina 

SS1018 
DESIGUALDADES, EXPLORAÇÃO E OPRESSÕES: 

GÊNERO, RAÇA/ETNIA, GERAÇÃO E SEXUALIDADES 
60 4 Disciplina 

SS1019 QUESTAO URBANA E SERVIÇO SOCIAL 60 4 Disciplina 

SS955 SEMINÁRIO DE TESE III 60 4 Seminários 

SS956 SEMINÁRIO DE TESE IV 60 4 Seminários 

SS957 SEMINÁRIO DE TESE V 60 4 Seminários 

SS1022 SEMINÁRIO DE TESE VI 60 4 Seminários 

SS1023 SEMINÁRIO DE TESE VII 60 4 Seminários 

SS1024 SEMINÁRIO DE TESE VIII 60 4 Seminários 

  

 OUTRAS EXIGÊNCIAS REGIMENTAIS 

POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DO MESTRADO PARA O 

DOUTORADO:   [   ] SIM      NÃO [   ] 
Quantidade: 

  

EXAME DE QUALIFICAÇÃO PRÉ-BANCA   [   ] SIM      NÃO [   ] 

PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA DA VERSÃO DEFINITIVA DA DISSERTAÇÃO/TESE    [   ] 

SIM      NÃO [   ] 
até 90 dias 

SUBMISSÃO DE ARTIGOS:   [   ] SIM      NÃO [   ] 

PUBLICAÇÃO DE ARTIGOS:   [   ] SIM      NÃO [   ] 

APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS EM EVENTOS:  [   ] SIM      NÃO [   ] 

OUTRAS EXIGÊNCIAS REGIMENTAIS: 

OBSERVAÇÃO: os créditos obtidos em Estágio Docência serão computados de forma adicional ao número mínimo 

de créditos exigidos pelo Programa. 

 
    

 

     EM, ____/____/____            _______________________________                ______________________________  

                                                         Secretário(a) do Curso                                Coordenador(a) do Curso 

  

_________________ 

(*) Republicação. Tornando sem efeito a Estrutura Curricular publicada no BO nº 86 – Especial, de 21/09/2015 

 


